LEI Nº 2311/2013
“ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 48 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL”

PURANCI BARCELOS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Santo Antônio das Missões, faço saber que, em cumprimento ao disposto no Art. 55, da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 48, Parágrafo 1º, da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 48 ........................................
§ 1º Se o Prefeito julgar o projeto, no todo, ou em parte, inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze) dias úteis contados da data do recebimento, comunicando, por escrito, os motivos do veto ao Presidente da Câmara de Vereadores, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 12 de
Junho de 2013.
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